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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
 
O MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ – PI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 06.554.299/0001-02, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o 
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o presente extrato referente à Contratação 
Direta – Dispensa de Licitação nº 007/2025, nos seguintes termos: 
 
CONTRATANTE: Município de Cristalândia do Piauí – PI / Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 06.554.299/0001-02 
 
CONTRATADA: SILVA & ROMAO LTDA – ATACADÃO MEGAFARMA- CNPJ: 40.520.507/0001 
90 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos, destinados a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cristalândia do Piauí – PI, garantindo 
o abastecimento das unidades de saúde e a continuidade da assistência farmacêutica à população. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
A contratação justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento contínuo de medicamentos essenciais 
para atendimento das demandas da rede municipal de saúde, assegurando a manutenção das atividades das 
unidades básicas de saúde e o adequado atendimento à população usuária do Sistema Único de Saúde – 
SUS. Considerando a necessidade imediata desses insumos e verificando-se que o valor da contratação 
encontra-se dentro do limite previsto para contratação direta, optou-se pela Dispensa de Licitação, com 
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se os princípios da 
legalidade, economicidade e eficiência administrativa. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 DE MARÇO DE 2026  
VALOR GLOBAL: R$ 61.334,31 (sessenta e um mil trezentos e trinta e quatro reais e trinta e um 
centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
SIGNATÁRIOS: 
 
Contratante: 
Lissandra da Cunha Lemos Valente 
Contratado: 
Rafaela da Silva Romao  
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